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Nós, vereadores in fine, no uso de nossas atribuições legais e regimentais, 

observando especialmente o artigo nº. 133 e seguintes, do Regimento Interno desta 

Colenda Casa de Leis, faço a seguinte proposição: 

 

 

REQUERIMENTO Nº 015/2013 

 

 

REQUEREMOS ao Chefe do Executivo Municipal que após a realização dos 

laudos que atestam a insalubridade, promova o pagamento retroativo a todos que 

tenham direito. 

 

O referido requerimento tem base tendo em vista que o Executivo suspendeu o 

pagamento do Adicional de Insalubridade a alguns servidores, alegando falta de 

laudo comprobatório e corte de despesas, requeremos que assim que for constatada a 

atividade insalubre de cada atividade promova o pagamento retroativo ao mês de 

setembro 2013.  

 

Neste Termo 

Pede Deferimento 

 

 

Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 

Gaúcha-Pr; 04 de Outubro de 2013. 
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Vereador autor    Vereador autor 
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